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LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br>

VALOR ESTIMADO - PE 04/2023, PROCESSO 32/2023
2 mensagens

Camilla Fernandes da Silva <pregaoeletronico6@acacia.med.br> 24 de fevereiro de 2023 às 11:33
Para: licitacao@conims.com.br

 

Bom dia prezados,

 

Conforme o subitem 1 – DO OBJETO do edital, há valores estimado, esses valores deverão ser considerados no valor inicial para a disputa na análise das propostas ou posterior a fase de
lances, valor final?

 

Aguardo retorno.

 

Desde já agradeço!

 

Atenciosamente.

 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS CONIMS <licitacao@conims.com.br> 24 de fevereiro de 2023 às 16:57
Para: Camilla Fernandes da Silva <pregaoeletronico6@acacia.med.br>

Boa tarde!

Segue em anexo resposta referente aos esclarecimentos solicitados por vossa empresa.

Atenciosamente,

          Jean R. Dorsi
LICITAÇÃO / CONTRATOS / CREDENCIAMENTO
CONIMS – Consórcio Intermunicipal de Saúde
CNPJ: 00.136.858/0001-88
Fone: (46) 3313 3550
Whats App Licitação: (46) 98405-8825
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta
CEP: 85501-530 – Pato Branco - PR
www.conims.com.br
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RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

 

 

A/ CAMILA FERNANDES DA SILVA  

 

Referente a solicitação de esclarecimento recebida de vossa empresa:  

“Conforme o subitem 1 – DO OBJETO do edital, há valores 

estimado, esses valores deverão ser considerados no valor inicial 
para a disputa na análise das propostas ou posterior a fase de 
lances, valor final”? 

  

Destacamos que o item 4 do edital e o subitem 4.2: 

“4. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA O PROCESSO E 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

4.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

UNITÁRIO (POR ITEM), observadas as especificações 

técnicas constantes no anexo I e demais condições 

definidas neste Edital”.  

 

Portanto, os preços finais, após a disputa na fase de lances, somente serão aceitos se 

não ultrapassarem o valor máximo aceitável unitário. 

Não são analisadas propostas anteriormente à fase de lances. 

  

Pato Branco/PR, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

JEAN RICARDO DORSI 

PREGOEIRO 
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